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Ofício Externo n" 5598/2021'SEDUC

Ao Excelentíssimo Senhor

DANILO ALVES DE CARVALHO
Prefeito Municipal de Itabaianinha/SE

Prefeitura Municipal de Itabaianinha/SE

Praça Floriano Peixoto, 27 - l" andar

CEP : 49 .290-000 Itabaianinha/SE

Assunto: Encaminha Termo de Cessão de Uso

Atenciosamente,

Pü E8PGR?E

Página: 1 de í

Aracaju, 27 de setembro de2O21'

Seúor Prefeito,

Com os nossos cordiais comprimentos, estamos encaminhando cópia do Termo de Cessão

N" 421202L/DGPM/SEAD, celebrado .nt " 
.rtu Secretaria de Estado da Educação e a Prefeitura

Municipal de Itabaianinha/SE.
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração

Rua Gutemberg Chagas,
Fone: 3179'8875 www.seduc. se.gov.br

PreÍeitura Itabaianinha

Funcionário

780-Aracaju/SE

e-DOC'- Documento Viftual vétlido conforme Decreto no 40'394/2019
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ARISTOTELES GOMES DE OLIVEIRA
Diretor(a)
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CESSÃO DE USO N'u\/ - DGPM/ SEAD
ll, )\

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE

SERGIPE, POR MEIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO

ESPORTE E DA CULTURA E

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ITABAIANINHA, COM A
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO.

o ESTADO DE SERGIPE" por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
DO ESPORTE E DA CULTURA, órgão integrante da Administração Pública Direta do

Estado de Sergipe, doravante denominada CEDENTE, inscrita no CNPJ sob o no

34.841.195/0001-14, com sede à Rua Gutemberg Chagas, no. 169, - D.l.A. - Distrito

Industrial de Araca-lu, nesta capital, neste ato representada pelo Secretário JOSUE

MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO, residente e domiciliado nesta capital.

regularmente inscrito no CPF/MF sob o n" 072.925.035-00 e portador do RG n'264.398
SSP/SE, com competência a si atribuída para firmar este termo e a PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, pessoa jurídica de direito público interno. doravante

denominada CESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" I 3"098. ] 81i0001-82, com sede

na Fraça ülímpio C.arnp*s, 278. Centro - CEP 49.2ç0-000, neste ato representado por seu

prefeito DANILO ALVES DE CARVALHO, residente e domiciliado no município de

Itabaianinha/SE" regularmente inscrito no CPF/MF sob o no 787.233.295-72 e portador do

R.G. no 3.036.900-2 SSP/SE, com a necessária interveniência da SECRETARIA D
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, denominada INTERVENIENTE. regul

inscrita no CNPJ/MF sob o n".34.849.65?i0001-17, neste ato representada pelo

GEORGE DA TRINDADE GOIS, brasileiro" administrador, inscrito no CPF sob o
663.901 .335-53, RG no 885.566 SSP/SE, residente domiciliado nesta cidade.

competência a si atribuídapara firmar este Termo" e com base na documentação que instruirt

o Procedimento Administrativo n' 37412021e parecer PGE no 3, ?â, ao)t , que resultou no

presente Termo, têm como justos pactuados e convencionados os termos

DE CESSÃO DE USO, segundo as cláusulas a seguir especificadas:
deste CONTRATO
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objetivo a CESSÃO DE USO do veículo descrito no quadro

que segue:

cLÁusuLA SEGUNDA - DA urtLrz\ÇÃo oo oBJETo
A CESSIONÁRh uúlizarâ os veículos EXCLIISMMENTE para os trabalhos de

transporte escolar da rede municipal de ensino. não podendo ceder ou sub-rogar. no todo ou em

parte, os direitos e obrigações a ela inerentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O bem cedido deverá estampar, pelo prazo contratual. a

expressão:
,,BEM CEDIDO PELO ESTADO DE SERGIPE POR MEIO DO CONTRATO DE CESSÃO DE
(tSO N'32 DGPM/ SEAD. IISO EXCLUYVO NOS TR-4BALHOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.'

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de descumprimento da presente obrigação, a Cessão

de Uso poderá ser revogada pelo CEDENTE, sem direito a qualquer tipo de indenização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAçLO DO OBJETO

O CEDENTE, sempre que julgar conveniente poderá fiscalizar auÍihzaçáo, a documentação

e o estado de conservação dos bens objeto deste termo.

PARÁGRAFO UNICO - O CEDENTE poderá, também, solicitar a qualquer tempo a

atualizaçáo da documentação apresentada para a assinatura deste Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO, LICENCIAMENTO E SEGU

CONTRA SINISTROS

A CESSIONÁnfa responsabilizar-se-â por todas as despesas decorrentes da

dos bens ora cedidos, submetendo-os às vistorias obrigatórias, responsabilizando-se pela

correta utilização e pela realização de revisões periódicas de modo que permaneçam em

perfeitas condições de uso, proporcionando segurança aos motoristas e usuários.

489796 QMM9H04 202012021 RS 247.9s0.00

OI ONIBUS ESCOLAR RURAL. ORE
MARCA: VW/l5.190 EOD E.HD- 186

CV DE POTENCIA COR: AMARELO
CHASSI: 9532E82W3MRl I 3075.

D{§CRrÇÀO
NO'r.{

FT§CAL

PLA(]Â DO
1'EÍCT1LO

Ali() YAI,OR R§
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - DA INDENIZAÇÃO DO OBJETO
Em caso de quaisquer danos relativos ao objeto deste termo, a CESSIONÁnLq. indenizará

ao CEDENTE, tomando por base o valor do prejuízo causado.

PARÁGRAFO UNICO - A indenização, de que trata o caput desta cláusula, será feita em

moeda corrente, cujo pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da

data da notificação.

cLÁusuLA sExrA - DA DEVOLUÇÃO Do oBJETo
Findo o prazo deste instrumento, a CESSIONÁRIA obriga-se a devolver, em perfeito estado

de conservação, o objeto deste termo, salvo o desgaste natural decorrente de seu uso normal.

PARÁGRAFO UNICO - A devolução, de que trata o coput desta cláusula far-se-á mediante

prévia vistoria pelo CEDENTE, de todos os elementos constitutivos do objeto deste termo.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO

O prazo deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos. contados da data de sua

assinatura. podendo ser doado ao final da sua vigência. mediante solicitação da

CESSIONÁRIA, por meio de expediente encaminhado ao CEDENTE. 60 (sessenta) dias

antes do término do prazo, devendo a resposta, devidamente justificada, ser proferida antes

do termino do prazo de vigência do presente instrumento, com a anuência da

INTERVENIENTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO N RESCISÃO

E facultado exclusivamente ao CEDENTE alterar no todo ou em parte, este instrumento de

CESSÃO DE USO, exceto quanto ao seu objeto, por meio de Termos de Aditamento. bem

como rescindi-lo, a qualquer tempo. ante a superveniência do interesse público. ou por

inadimplência total ou parcial de quaisquer das obrigações ou condições aqui pactuadas"

mediante notificação por escrito à parte inadimplente, com prova de recebimento.

CLÁUSULA NONA - DAS PERDAS E DANOS

A CESSIONÁRf,q. responsabilizar-se-ápor perdas e danos e pela não conservação ou mau

uso do bem objeto deste termo, além do ônus referente à cobertura dos riscos de acidentes de

trabalho de seus servidores, pelos quais deverá responder perante terceiros, seja pelo simples

mau uso, seja por danos de responsabilidade que venham a ser causados.

CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Os casos omissos ou excepcionais, não previstos neste Termo, deverão ser submetidos, com

brevidade e por escrito, à apreciação das partes e serão resolvidos de acordo com as Leis no



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

8.666193,8.883/94, posteriores alterações e demais norrnas regulamentares.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe. em forma de

extrato, conforme disposto no parágraÍb único do Artigo 6l da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju/SE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste

Termo.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo em três vias de igual teor e

forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença das testemunhas abaixo
assinadas, para que possam surtir todos os efeitos de direito.

Aracaju/SE,o24 de .oryor:l&9 de2021

JOSUE DOS PASSOS SUBRINHO
Secretaria Educação, do Esporte e da Cultura

DENTE

DE
ito do M del

CESSI

G GOIS
stado da Administração

VENIENTE

TESTEMUNHAS:

CPF CPF

SE

\,/



terça-feira, 31 de Agosto de 2021 Aracaju - Sergipe Drárro 0frcral No 28.742 3
EXCLUSIVE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

33.891 .594/0001 -27

LOTE
COTÀ
PRINCIPAL

DESCRTçÃO
RESUMIDA

UNID, DE
IVIEDIDA

OTDE. VALOR
uNrrÁRto

VALOR
TOTAL

MARCA

05 EQUiPO
MACROGOTAS

UND 34650 R$ 2,00
RS

69.300.00

LABOR
IMPORT

'A Pregoêira Adjudica o Lote em 2OlOgl2O21.

' O Secretário de EEtado da Adminlstnção de Sergipe Homologe em 23/0EÍ2021

ANA HELENA BARRETO SOARES
Pregoeira - SGCC/SEAD

GÉORGE DA TRINDADE GOIS
Secretária de Estado da Administraçáo de Sergipe

ESTADO DE SERGIPE
SEcRETAR|a oE EsraDo DA aDMtNtsrRAÇÃo

Extrato dê Temo dê Cêssão de Uso No 042202íIOGPMTSUPATTSEAD
Cedenter Sêcretaria dê do Esporte e da Cultura.

Ceggionária: Prefeiturâ

AEc.iu,30 de agosto dê 202í.

GEORGE OA TRINDADE GOIS
Secretário do Estâdo da AdminiEtãçáo

GOVERNO DE SERGIPE

SEcRETÂRra DE EsrÀDo DA ADM|NISTRAçÂo

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
puBLIcÀÇÃo TRIMESTRAL DA ATA DE Rf,ctsrRo D[ pR[Ços 0tsi202l p.E.051/2021

Pr@sso elerôni@: 297a202GCOMPRAS Gov§EAD
Modalidade de Licitação: Pregão Elehônico n" 051/2021

Objeto: Aquisiçâo de Material Hospitaid VI - cânuls
Dâtâ de Assinatur.: l2105/2021

Püa fins de atendimento @ disposo no § /, st. 15 da lei 8.ó6ó,93 c/c rt. 24 do Dcreto Estadual n"

25.72t/2008, o Serctário de Estado da Adniristsação e a Gerente de RegistÍo de Preços da

Superintendêrcia Geral de Compru Cenrrlizado, toma públi@ que não houve alieração de valorcs e

ficm mmtidos os preços registrados na referida at4 infomações detalhâdG de todos os elementos dr
ata enconÍm-s disponiveis no sitio elerônico ulullqg!Ía§[qllljgr.E

Are.ju, 25 de agosto de 2021.

Cnstima Fereira de Melo
GeÍente Ceral do Sistema de Regisro de PrEos - CERSEP/SGCC

Gorge da Túdade Gois

SecretÍio de Estado da Âdminisúaçâo

GOVERNO DE SERGIPE
SEcRETARtA DE ESTAoo DA aDMtNtsrRÂçÃo

pRrMEtRo rERMo aDrnvo À aÍa DE REGtsrRo DE pRÉÇos N..026/2020

Primeiro Temo Aditivo à Ata de Registro de Preços n.o 026/2020,
Íeferente ao PÍegáo Eletrônico n.o 134n020, celebrado entre o
Govemo do Estado de Sergipe, atíavés da Sec.etâria de Eslâdo
da AdministraÉo e a empresa QUALEALIMENÍoS DlsTRlBUl-
DORA ÊIRELÉ- ME.

O GOVERNO DO ESÍAOO, através da SÉCRETARIA DÉ ESTADO DA ADMINISÍRAçÃO, óígão
integrante da AdministraÉo Direta do Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE,
CNPJ/MF no. 13.128.798/0010-94, situada nesta capital, na Rua Ouque de Caxias n.o 346, Bairo
Sáo José, neste ato, rêpresêntada por seu SecretáÍio, GEORGE DA TRINDADE GOIS, brasilêiro,
portador do CPF n' 663.xxx.u-53, e a empresa QUALEALIMENTOS OISTRIBUIDORA EIRELE
- ME., inscrita no CNPJ no 27.302.3341000í-76, reprgsentada, neste ato, por seu repÍgsgntantê,
que abaixo subscreve, têm onlre 5i justo ê avençado ê @l6bra o pÉsente instrumenlo nos temos
do Art. 26, lll, alínêa'c", do Deqeto es|€dual no 25.72812008 e da Lei Federal no 8.666/93 e suas
elleíaçôes, mediante as seguintes cláusulas e @ndiçóes.

cLÁusuLA PRTMETRA - oo oBJETo

cLÁusuLA sEGUNDA " DA RÁTtFtcAçÂo

Peman@m ÍatiÍi€das as demais CláBulas e @ndiçoes da Ata, náo modifiÉdas por êste
instrumento.

Ara@ju, 26 de agoslo de 2021

OUALEALIMENTOS DISTRIBUIDORA EIRELE- ME
Representante Lsgal - RAFAELLA CASTRO GAMA

RG: x.xxx.ux6 /SSP/SE CPF: 027.ux.u-51

GEORGE DA TRINDAOE GOIS
Secretário de Estado da

O presente aditivo tem rcr objeto a modií€Éo da Ala de Registrc dê Preços n.ô. 026/2020,
ÍefeÍente à aquisiÉo de géneros alimentícios para meÍenda escola( de acordo @m as espêciíie
ções do Edital de Pregáo n.o 13412020 ê seus anexos, Procêsso n.o 18112020, para mudençá no
valor do item 03, que passa a ter a seguinte redaçáo:

ANEXO I - 2.o ATA PARCTAL DE REGISTRO DE PREçOS Nô 026/2020
(... )
EMPRESA (razáo social QUALEALIMENTOS DISTRIBUIDORA EIRELE- ME
CNPJ: 27.302.33iU0001 -76 tÊ: 27 1 556234
END: RUA MANoEL DANTAS, No 435 - JOSE cONRADO DEARAUJO 49085-210 -ARACAJU - SE
TEUFAXT 79 324'1-3676
E-MAIL: cuelealitreole.§4qlÍ!àeltraiLeam

srúp:
OOVER}.O DO ESTADO OE SÊROIPE

SEoRET Rlr DÊ Egt oo oa gEouRA[ÇA púBLEA
oAanEÍE Do sEcREÍ^Rlo

PORTARIAno 28712021
de 25 de agosto de 2021.

Altera a mmposiÉo da 1â Comissáo
Permanenle de Procêsso Disciplinar
da CorÍegedoria Gêrâl de Polícia
Civil.

O SECRETÁRIO OE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE SERGIPE, NO USO dAS

atribuiçôes que lhe sáo conÍeridas pelo artigo 90, ll, da ConstituiÉo Estadual, pelo

artigo 29, incisos Vlll ê XVl, da lei 8.496/20'18, bem como o artigo lS2, ll, da lei
2.148n7 , tudo em conformidade com o disposto na lei estadual 4.?84 de 2310412001:

CONSIDERANDO â composiçáo da 'lâ Comissáo Permanente de Processo Disciplinar,
constituída e composla pela Portaria n0 97/2020§§P de 2210112020, publicada no Diário
Oficial do Estado de 27 de janeio de 2020,

Item
DescriÉo OTOE UND Preço

expresso
em R9

Íotal dâ
Proposta em
RS

MARCA

03
ARROZ -
PARBOILIZÂDO, TIPO
I , LONGO FINO,
LoNco, MÉDto
OU CURTO, GRAOS
INTEIROS. COM TEOR
DE UMIDAOE MAXIMA
DE i4%, MATÉRrAS
ESTRANHAS É
TMPUREZAS (o/o/

PESO): MAXIMo
0,05, EMBALAGEM
PRtMÁRrA: sAco
DE POLIETILENO,
TRANSPARÉNTE

, EMBALAGEM
sEcuNDÁRtA: FARDo
DE POLIEÍILENO
REFORçAOO, DE
ACORDO COM
A INSTRUCAO
NORMATIVA N'6, DE
16 DE FEVEREIRO DE
2oo9 Do MrNrsrÉRro
DAAGRICULTURA,
PEcUARIA E ABASTE.
CIMENTO,

300000 QUILO R$ 3,16 R$
948.000,00 NOVA

DESCRIcÃo
NOTA
FISCAL

PLACA OO
VEicULo

ANO
VALOR RS

O1 ONIBUS ESCOLAR RURAL,
ORE MARCA: VW/í5.'190 EOD
E,HD - 186 CV DE POTENCIA
COR: AMARELO CHASSI:
9532E82W3MR1 13075.

Qt\,1t\.49H04

2020t2021 R$ 247.950,00

Item
DescíÉo OTDE UND Preço

êxpresso
em R$

Tolal da
PÍoposta em RS MARCA

03
ARROZ -
PARBOILIZADO, TIPO
1 , LONGO FINO,
LoNGo, MÉDro
OU CURTO, GRAOS
INÍEIROS, COM TEOR
DE UMIDADE MAXIMA
DE 14"/", MATÉRtAS
ESÍRANHAS E

TMPUREZAS e/o/
PESO): MAXIMo
0,05, EMBALAGEM
PRtMÁR|A: sAco
DE POLIETILENO,
TRANSPARENTE

, EMBALAGEM
SEcUNDÁRIA; FARDo
DE POLIETILENO
REFORÇADO, DE
ACORDO COM
A INSTRUCAO
NORIUATIVA N" 6, DE
16 DE FEVEREIRO DE
2oo9 Do MrNrsrÉRro
DAAGRICULTURA,
PEcUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO.

300000 QUILO R$ 4,24 R0 1.272.000,00
NOVA

urança Pública

sr s@r@r0e@àe'rrrlra
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